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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO 
FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA MAPFRE SOBERANO 

 
DATA DA COMPETÊNCIA DO DOCUMENTO: 01/07/2023 
 
CNPJ: 01.147.641/0001-36 
 
I - PERIODICIDADE PARA DIVULGAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA:   
Mensalmente, até 10 (dez) dias após o encerramento do mês a que se referir. 
 
II – LOCAL, MEIO E FORMA DE DIVULGAÇÃO:  
O Regulamento e o presente formulário são disponibilizados em meio eletrônico (1), sob 
responsabilidade do ADMINISTRADOR: www.bnpparibas.com.br. 
 
III – LOCAL, MEIO E FORMA DE SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES PELO COTISTA:  
O serviço de atendimento ao cotista contempla os meios  
Eletrônico: telefone (11) 3841-3604 ou (11) 3841-3163, ou e-mail: 
atendimento.clientes.ifso@br.bnpparibas.com 
Físico: sede do ADMINISTRADOR (Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909, 9º ao 11° andar, Torre 
Sul, São Paulo/SP). 
 
IV - POLÍTICA RELATIVA AO EXERCÍCIO DE DIREITO DO VOTO: 
 
A GESTORA ADOTA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIAS, QUE 
DISPLINA OS PRINCIPIOS GERAIS, O PROCESSO DECISÓRIO E QUAIS SÃO AS MATÉRIAS 
RELEVANTES OBRIGATÓRIAS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO. TAL POLÍTICA ORIENTA 
AS DECISÕES DO ADMINISTRADOR EM ASSEMBLEIAS DE DETENTORES DE ATIVOS QUE 
CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O DIREITO DE VOTO.  
 
A GESTORA baseará sua análise sobre a relevância da matéria objeto de deliberação, buscando sempre 
as melhores condições para os fundos, atuando com lealdade em relação aos interesses dos cotistas e 
do FUNDO, evitando, assim, práticas que possam ferir a relação fiduciária com eles mantida. 
 
A Política de Voto ficará disponível na página da GESTORA, na rede mundial de computadores, no site 
www.mapfreinvestimentos.com.br. 
 
O resumo do teor dos votos proferidos e a justificativa sumária do voto proferido ou as razões sumárias 
para eventual abstenção ou não exercício do direito de voto deverão ser incluídas no perfil mensal do 
FUNDO. 
 
V – TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AO FUNDO E A SEUS COTISTAS 
 
As informações abaixo baseiam-se na legislação brasileira em vigor na data da última alteração deste 
Formulário. Existem exceções e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual o cotista 
deve consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável aos investimentos 
realizados no FUNDO. 
 
A tributação aplicável ao cotista, como regra geral, é a seguinte: I - IOF: é cobrado à alíquota de 1% ao 
dia sobre o valor do resgate, cessão ou repactuação das cotas do FUNDO, limitado ao rendimento da 
operação, em função do prazo, conforme legislação em vigor, sendo este limite igual a 0% do 
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rendimento para as operações com prazo igual ou superior a 30 dias. A alíquota do IOF pode ser 
majorada, a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% ao dia. II - Imposto 
de Renda: não há incidência de IR em virtude da natureza do cotista.  
 
A tributação aplicável ao FUNDO, como regra geral, é a seguinte: I - IOF: as aplicações realizadas pelo 
FUNDO estão sujeitas atualmente à incidência do IOF à alíquota de 0%, sendo possível sua majoração 
a qualquer tempo, mediante ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% ao dia. II - Imposto de 
Renda: os rendimentos e ganhos apurados nas operações da carteira são isentos do Imposto de Renda. 
 
VI - AGÊNCIA DE RATING:  
Não há agência de classificação de risco de crédito contratada pelo FUNDO.   
 
VII – AUDITORES INDEPENDENTES:  
Ernst & Young Auditores Independentes S/S Ltda. 
 
VIII - LIMITES DO FUNDO PARA MOVIMENTAÇÃO 

 

 Aplicação Inicial Minima: N/A 

Movimentação Mínima N/A 

Saldo Mínimo N/A 

Horário limite de movimentação 15:30 horas 

 
IX - INFORMAÇÕES SOBRE AUTORREGULAÇÃO ANBIMA E DISCLAIMERS 
 
CLASSIFICAÇÃO ANBIMA: Renda Fixa Duração Livre Soberano 
DESCRIÇÃO DO TIPO ANBIMA:  
Renda Fixa: serão assim classificados os Fundos de Investimento que têm como objetivo buscar 
retorno por meio de investimentos em ativos de renda fixa, sendo aceitos ativos sintetizados por meio 
do uso de derivativos, admitindo-se estratégias que impliquem risco de juros e de índice de preços, bem 
como ativos de renda fixa emitidos no exterior.   
Duração Livre: fundos que têm como objetivo buscar retorno por meio de investimentos em ativos e 
derivativos de renda fixa, sem compromisso de manter limites mínimo ou máximo para a duration 
média ponderada da carteira. O hedge cambial da parcela de ativos no exterior é facultativo.  
Soberano: fundos que devem manter 100% (cem por cento) em títulos públicos federais. 
 
ESTE FORMULÁRIO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO 
DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA OS 
FUNDOS DE INVESTIMENTO, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS PELA COMISSÃO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS. A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS COTAS 
DESTE FUNDO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS OU DA 
ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE 
A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

 
ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS QUE PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS 
PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS. 
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O FUNDO ESTÁ SUJEITO A RISCO DE PERDA SUBSTANCIAL DE SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 
CASO DE EVENTOS QUE ACARRETEM O NÃO PAGAMENTO DOS ATIVOS INTEGRANTE DE SUA 
CARTEIRA, INCLUSIVE POR FORÇA DE INTERVENÇÃO, REGIME DE ADMINISTRAÇÃO 
TEMPORÁRIA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS EMISSORES 
RESPONSÁVEIS PELOS ATIVOS DO FUNDO. 
 
O INVESTIMENTO DO FUNDO DE QUE TRATA ESTE FORMULÁRIO APRESENTA RISCOS PARA O 
INVESTIDOR. AINDA QUE O GESTOR DA CARTEIRA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA 
O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 
 
ESTE FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE QUALQUER 
MECANISMO DE SEGURO, OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC. 
 
A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE 
FUTURA. 
 
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE FORMULÁRIO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O 
REGULAMENTO DO FUNDO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA 
CUIDADOSA TANTO DESTE FORMULÁRIO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL 
ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO 
FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO FORMULÁRIO E DO REGULAMENTO QUE TRATAM DOS 
FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO. 

 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUVIDORIA BNP PARIBAS: 0800-771-5999 – OUVIDORIA@BR.BNPPARIBAS.COM 


